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PARECER CME nº 002/2021  

 

 

Aprova o Plano de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura – SMEC, que descreve o planejamento das ações a 

serem desenvolvidas durante o ano letivo de 2021, possibilitando o 

cumprimento e cômputo da carga horária utilizada para o 

desenvolvimento das atividades pedagógicas na Educação Infantil e no 

Ensino Fundamental nos 3 (três) cenários possíveis – presencial, não 

presencial e híbrido – em razão da Pandemia da COVID-19.  

Aprova as alterações no Calendário Escolar para a Educação 

Infantil. 

Aprova o Calendário Escolar para o Ensino Fundamental. 

Determina providências. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do Parecer CME nº 001/2020 e da 

Resolução CME nº 20/2020, estabeleceu medidas necessárias para fins de cumprimento do ano 

letivo, enquanto perdurarem as medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus. 
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Um ano se passou e a necessidade do desenvolvimento de atividades pedagógicas não 

presenciais permanece, visto que a situação de emergência e calamidade pública ainda se mostra 

evidente, demandando que neste ano letivo de 2021 continuem sendo seguidas as orientações já 

estabelecidas, acrescidas das demais normativas pertinentes.  

 

RELATÓRIO  

 

1. Histórico  

Em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, desde o ano de 2020, o Governo 

Federal, bem como os Governos Estaduais e Municipais vêm editando leis, decretos e outros 

instrumentos legais e normativos para o enfrentamento da emergência de saúde pública, estando, 

entre essas medidas, a suspensão das atividades escolares presenciais, a serem substituídas por 

aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19.  

Em 18 de agosto de 2020 foi sancionada a Lei nº 14.040, decorrente da Medida Provisória 

nº 934, estabelecendo “normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.  

Considerando a troca da Administração Municipal, bem como da Equipe da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, novas propostas de Calendário Escolar foram encaminhadas a este 

Conselho para análise e aprovação, atendendo ao disposto na Resolução CME nº 20/2020, art. 5º, 

parágrafo 2º. O Conselho Municipal de Educação, através do Parecer CME nº 001/2021, aprovou o 

Calendário Escolar da Educação Infantil para o Ano Letivo de 2021, aprovou, parcialmente, o 

Calendário Escolar do Ensino Fundamental para o Ano Letivo de 2021, e aprovou o Cronograma de 

Formação dos Profissionais da Educação, apresentado pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura – SMEC, determinando procedimentos. 
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Logo, em atendimento ao Parecer CME nº 001/2020, de 24 de março de 2020, à Resolução 

CME nº 20/2020, de 15 de setembro de 2020, ao Parecer CME nº 001/2021, de 23 de fevereiro de 

2021, bem como ao Of. CME nº 09/2021, de 1º de março, a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura encaminha a este Conselho Municipal de Educação, através do Of. SMEC nº 29/2021, de 15 

de março, o Plano de Ação Pedagógica referente às ações que serão desenvolvidas nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino do Município de Montenegro durante o ano letivo de 2021, período esse 

que permanece marcado pelo estado de pandemia pela COVID-19, exigindo a continuidade de um 

olhar diferenciado para a educação.  

O planejamento inicial necessitou de algumas alterações e/ou complementações, as quais 

foram solicitadas por este Colegiado através dos Ofs. CME nºs 15, 23 e 29/2021, e foram 

posteriormente encaminhadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura junto ao expediente 

Of. SMEC nº 41/2021, de 31 de março. 

 

2. Análise  

Em defesa e garantia do direito à vida, todos os envolvidos na gestão educacional vem 

trabalhando de forma conjunta em busca de medidas e ações que possibilitem a minimização dos 

impactos pela COVID-19 à sociedade e, em especial, à educação.  

A sistematização e o registro de todas as atividades pedagógicas desenvolvidas durante o 

ano letivo, incluindo aquelas desenvolvidas durante o período de suspensão das aulas presenciais, é 

de competência de cada docente, sob orientação e supervisão da equipe diretiva da escola. Esse 

processo deverá atender ao disposto na Resolução CME nº 20/2020, Capítulo V – Do Monitoramento 

e Validação das Atividades Pedagógicas Não Presenciais, artigos 15 a 19. 

O Plano de Ação Pedagógica referente às ações que serão desenvolvidas nas escolas da 

Rede Municipal de Ensino do Município durante o período letivo de 2021, apresentado pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, atende ao solicitado no Of. CME nº 09/2021, em 

consonância com a Resolução CME nº 20/2020, e está estruturado contemplando dois modelos de  
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ensino: um para as Escolas Municipais de Educação Infantil e outro para as Escolas Municipais de 

Ensino Fundamental. 

Para as Escolas Municipais de Educação Infantil são traçados(as): objetivos; propostas 

pedagógicas; meios disponíveis; meios de interação; registro e comprovação das atividades 

realizadas; documentação de resultados finais; e organização para o período de atividades 

presenciais e de ensino híbrido. 

Já para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental, o planejamento contempla: objetivos; 

avaliação diagnóstica; processo de repactuação; blocos pedagógicos; meios disponíveis; meios de 

interação; registro e comprovação das atividades realizadas; documentação de resultados finais; 

turmas de 9º anos e de aceleração; e organização para o período de atividades presenciais e de 

ensino híbrido. 

Além disso, estão descritas estratégias e ações para o atendimento dos alunos da Educação 

Inclusiva, para a realização da Busca Ativa, e para os processos de avaliação e recuperação da 

aprendizagem. 

O planejamento apresentado traz ainda a reorganização do Calendário Escolar, bem como as 

fichas e planilhas de acompanhamento das atividades pedagógicas não presenciais que serão 

desenvolvidas durante o ano letivo (anexos). 

 

3. Considerações finais  

O Conselho Municipal de Educação, após análise do Plano de Ação Pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura para as instituições escolares pertencentes à Rede Municipal de 

Ensino de Montenegro, considera que esse: 

3.1- atende as orientações do Parecer CME nº 001/2020 e da Resolução CME nº 20/2020 

quanto à reorganização do Calendário Escolar e à oferta de atividades pedagógicas nos modelos 

presencial, não presencial e híbrido para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista 

para o ano letivo de 2021; 
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3.2- está adequado às exigências estabelecidas na Resolução CME nº 20/2020; 

3.3- garante a todos os estudantes atividades não presenciais mediadas ou não por 

tecnologias digitais de informação e comunicação, que desenvolvam as competências e habilidades, 

e os objetivos de aprendizagem previstos na BNCC (Base Nacional Comum Curricular) e nos currículos 

escolares (Planos de Estudos). 

Cópia do “Plano de Ação Pedagógica 2021” e seus Anexos integram este Parecer, 

independentemente de sua transcrição. 

 

VOTO DO PLENÁRIO 

 

Face ao exposto, o Conselho Municipal de Educação: 

a) APROVA o Plano de Ação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 

SMEC, que descreve o planejamento das ações a serem desenvolvidas durante o ano letivo de 2021, 

possibilitando o cumprimento e cômputo da carga horária utilizada para o desenvolvimento das 

atividades pedagógicas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental nos 3 (três) cenários possíveis 

– presencial, não presencial e híbrido – em razão da Pandemia da COVID-19. 

b) APROVA as alterações no Calendário Escolar para a Educação Infantil. 

c) APROVA o Calendário Escolar para o Ensino Fundamental. 

d) Determina providências nos termos da Resolução CME nº 20/2020, Capítulo V, artigos 17 

a 19, cujo processo de monitoramento das atividades não presenciais, deverá ser realizado 

semestralmente, atendendo aos seguintes prazos para a entrega da documentação a este Colegiado: 

- 1º semestre: até o dia 06 de agosto de 2021; 

- 2º semestre: até o dia 26 de novembro de 2021. 
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Em 06 de abril de 2021.  

 

Ana Gabriela Kranz Ernzen 

Andréia Sofia Haas Röder 

Maria Agraciada Karnal de Oliveira 

Maria Cristina Kranz 

Maria Elzira Feck Terra 

Patrícia Franz 

Rejane Dietrich 

Vanessa de Andrade Wolff - Presidente 

Viviane Aparecida da Silva Morandini  

 

Aprovado, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão de 06 de abril de 2021.  

 

 

 

Vanessa de Andrade Wolff,  
Presidente. 
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